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Institui o Dia das Organizações do 
i 
i ,.,v. - Terceiro Setor do Distrito Federal. 
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Art. 1" Fica instituído o dia 5 de dezembro, como o Dia das Organizações do 
Terceiro Setor do Distrito Federal. 

Art. 2" O dia de que trata esta lei fica incluído no calendário oficial de eventos do 
Distrito Federal. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revo'gam-se as disposições em contrário. 

A presente proposta visa homenagear as organizações sem fins lucrativos que 
compõem o chamado Terceiro Setor. No dia 5 de dezembro comemora-se também o Dia do 
Voluntariado e considerando que as organizações do Terceiro Setor funcionam, 
basicamente, com a força de trabalho dos voluntários, nada melhor e mais justo do que 
comemorar ambos os dias na mesma data. 

Terceiro Setor é o espaço ocupado pelas organizações 
lucrativos ou econômicos, de interesse social, e que não poss 
legislação específicas; assim como pelos projetos, aç 
desenvolvidos por indivíduos, empresas e governo, 
movimentos ou alianças (parcerias) intersetoriais, com 
complementar a atuação das organiza 
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